
IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS COLHEITA FINAL 

ESTATUTO 

CAPITULO | 
Renominughio, Seus Fins, Sede, Duroção.e Foro 

At 1º - IGREIA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS COLITEITA FINAL, Pundads uos 01 de Abril do uno de dois mil ¢ Quatro, pelo Pustor VALFREDO ALMEIDA PARAÍSO, ¢ de curtter religioso, sem fins lucratives, com fulero no item VI, Artigo 5º da Constituição Federal de 1998, constituídu de crentes em nosso Senhor Jesus Cristo, com Sede na Rua: ” Barcelona, Nº 161, Bairro Plunalto Serruno Serra/18, com Foro no Município da Serra, / B Estado do Esp. Sunto Cep. 29.178-214, Podendo ter o seu campo de trubalho de PZ evangelização em todo o território Nacional, 

A 2º - IGREJA EVANGELICA ASSEMBLÉIA D; DEUS COLHEITA FINAL, do Munic) de Serra/ES, seus respectivos distritos em que porventura no futuro venham ser implantad novas Igrejas ¢ constituldos templos do mesmo ministério, fé ¢ ordem, é uma associação de carúter religioso, social, educacional, culturul ¢ beneficiente, 
$ 1°Esta instituição reger-se-g pelo presente estatuto em conformidade com us determinações legais e legislação pertinente & matéria em causa, 
$ 2º Como fimalidude secundaria, propõc-se a fundar ¢ manter estabelecimento cultural ¢ assistencial de cunho filantrópico ¢ sem fins lucrativos, R 

Art. 3º - A IGREJA é filiada com sous Ministérios c convenção que lhe convier \%‘\ $ 1ºDita Igreja, embora autônoma ¢ soborany em suas decisões, onde for compatível e de legítimo interesse, acatará às orientações ¢ instruções emanadas dessas entidades convencionadas, em especial, tratando-se de assuntos que resguurdem o manutenção dos principios doutrinários praticados pelas Assembléias de Deus, em Conformidade com Biblia Sagrada. 
$ 2º A Igreja s relsciona com os demais da mesma denominação, fé e ordem, obrigando-se 40 respeito mútuo da respectiva Jurisdição territorial, podendo,porém voluntariamente prestar € receber cooperuglio finunceira ¢ espiritual, muito especinlmente na realização de obras de caráter missionário, social, como asilo, orfanato ¢ educacional, 

CAPITULO IT 
PRINCIPAIS ATIVIDADES (3\; = 

Art. 4°IGREJA BYANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS COLHEITA FINAL, enquanto ente associalivo cxerce as seguintes utividades. 
I = Pregar o Evangelho. Disciplinur ¢ batizar os novos associados — convertidos. 11 Através dos seus associados, primar pela manutenção da igreju, seus cursos cducacionais, " culturais e assistências de cunho filantrópicos. 
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m- Pfo!xlovcr escolas biblicas, seminarios, congressos, Simpósios, cruzadas evangelisticas, encontros para casais, jovens, adolescentes, criangas, evangelismo pessoal e outras atividades espirituais, 

CAPITULO 11 
Dos Requisitos para Admissio do Associado - Membro 

Art. 5° - A admissão ao quadro de membro da Igreja far-se-a, obedecidos aos mqux;itos dçstc estatuto, mediante conhecimento prévio das  atividades e Ob_]t?thOS da igreja e seus Pertinentes segmentos, acompanhada de declaração de aceitação das normas estatutárias em vigor firmado pelo associado, inclusive, confissão expressa de que crê, 
1- Na Bí:blia Sagrada, como única regra infalivel de fé normativa para a vida e o carater cristão, 
Il - Em um só Deus, eternamente subsistente em trés pessoas. Pai, o Filho Espirito Santo, ' 
Il - Na liturgia da Igreja, em suas diversas formas e praticas, suas do 
costumes c captação de recursos. 

CAPÍTULO IV 

Dos Membros, Scus Dircitos ¢ Deveres. 
Art. 6° - A lgreja tera número ilimitado de membros 0s quais sao admitidos na 
qualidade de crentes em Nosso Senhor Jesus Cristo, sem discriminagéo de sexo, 
nacionalidade, car, condição social ou politica, desde eu aceitem voluntariamente as doutrinas ¢ a disciplina da Igreja, com bom testemunho publico, batismo em 
águas, com por imersão, tendo a Biblia Sagrada como única regra infalivel de fé 
normativa para a vida e formação crista. 

Art. 7° - São direitos dos membros. 
I- Receber orientagao e assisténcia espiritual. 
11 ~ Participar dos cultos e demais atividades desenvolvidas pela igreja. 
111 -Tomar parte das assembléias ordinarias ¢ extraordinarias. 
IV -Votar e ser votado, nomeando ou credenciado. 
Art. 8° - São deveres dos Membros. 
1 - Cumprir o estatuto, as decisoes ministeriais, pastorais e das assembléias. 
U - Contribuir, voluntariamente, com scus dízimos e ofertas, inclusive com bens 
materiais em moeda corrente ou espécie, para as despesas gerais da igreja, 
manutencao pastoral, atendimentos sociais, socorro aos comprovadamente 
necessitados, missionarios, propagação do Evangelho, empregados a servigo da 
igreja e aquisicao de patriménio ¢ sua conservagéo. 
III - Comparecer as assembléias, quando convocados. 
IV - Zelar pelo patriménio moral ¢ material da igreja. 
V - Prestigiar a igrcja, contribuindo voluntariamente com servicos para a 
execucao para a execução de suas atividades espirituais e seculares. 
VI - Rejeitar movimentos ecuménicos discrepantes dos principios biblicos 
adotados pela igreja. 
VII - Freqlientar a igreja e cultuar com habitualidade. . VIII — Abster-se da pratica do ato sexual, antes do casamento ou extraconjugal. 
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Art. 9º - Perderi condição de membro, inclusive seus cargos ¢ funções, se pertencente à Diretoria ou ao Ministério, aqucle que: 
I - Solicitar seu desligamento ou transferência para outra igreja. 
11 - Abandonar a igreja, 
T - Vier Falecer 

CAPITULO V 
Do Procedimento Disciplinar 

Art, 10º - A exclusão de membro da igreja ocorrerá somente por motivo de justa causa, 

Art, 11º - Constitue motivo de justa causa para fins de exclusio: 
I -Não pautar sua vida conforme os preeeitos biblicos, negando os requisitos preliminares de que trata o artigo 5° inscisos L el 
Il = Não cumprir seus deveres €Xpressos neste estatuto e as determinagdes da administragio geral; 
UM - Promover dissidéncia manifesta ou se rebelar contra a autoridade da igre/ja/" 
Ministério ¢ da Assembicia; 
IV -For condenado pela pratica de crime doloso, cuja pena de reclusio 
superior a quatre anos, com transito em Jjulgado na justica comum. 

Art. 12° - Não cumprir seus deveres CXPressos neste estatuto e as determina 
Art. 13° - Nao scrao objeto de prova os fatos notorios, incontroversos confessados. é 

Art. 14º - O membro só será considerado culpado após o trânsito em julgado da decisão devidamente apurada em todas as instâncias cabiveis. 
Art. 15º - Por decisão das Assembléias geral, será permitida a readmissão do associado, mediante perdido de reconciliação c nova proposta de aceitação das condições previstos no art. 5º e incisos. 

CAPÍTULO VI 
Dos Recursos, Aplicações e Pai o. 

Art. 16º - Os recursos serão obtidos através de ofertas e doações de quaisquer 
pessoas, fisicas ou Jurídica que se proponham a contribuir, e outros meios licitos, ' 
Art. 17º - Todo o movimento financeiro da igreja será registrado conforme cxigéncias técnicas e legais que asseguram suas e controle. 
Art. 18º - O patriménio da igreja compreende bens iméveis, veiculos e semoventes, que possua ou venha possuir, na qualidade de proprictaria, os quais serão em seu nome registrados, e sobre os quais exercers incondicional poder e dominio. 
§ 1° Os recursos obtidos, conforme o disposto nos artigos 8°, II, 16 E 18, integram o patriménio da igreja, sobre os quais, seus doadores não poderão alegar Terem direitos, sob nenhuma pretexto ou alegação. § 2º Aquele que, por qualquer motivo, desfrutar do uso de bens da igreja, cedido em locação, comodato ou similar, ainda que tácita e ínformalmente, fica obrigado a devolvé-los quando solicitado e no prazo estabelecido pela Diretoria, nas mesmas proporções e condições de quando lhes foram cedidos. ã'ãº - a lgreja (de que trata este estatuto) e suas filiais não responderão por dividas contraídas por seus membros obreiros ou por seus administradores, salvo 

t 
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com prévia nulorizagho por escrito em nome da mesma, nos limites da lei ou concedida por autoridade competente, conforme ceste estatuto, 
§ 4" - Nenhum membro da lgreja responderá, pessoal, soliddria ou 
subsidiariamente, pelas obrigações assumidas por obreires ou administradoras, rorc"m responderci esta com seus bens, por intermédio de seus representantes egais. 
§ 5° - A aquisição ¢ a alienação de bens imóveis dependem de prévia autorização 
da assembléia geral extraordinária, ouvido a Comissão ¢ Exame de contas da 
Igreja, 
Art. 19º - Em cano de total dissolvéncia da igreja. Todos os seus bens reverterão em favor de uma Igreja Co-irmãs ou seja mesma fé e ordem ministerial. 

CAPÍTULO VIt 

Das Assembléias = 
S 
& Art, 20º - A Assembléia — geral é constituída por todos os membros da igreja 

não estejam sofrendo restrições de seus direitos na forma prevista neste estatuto, 
é o órgão máximo ¢ soberano de decisões, com poderes para resolver quaisquer 
ncgdcios sociais, decidir, aprovar, reprovar, ratificar ou retificar os atos de 
interesse da igreja realizados por qualquer órgão da mesma, inclusive de suas 
filiais, presidida pelo pastor presidente, ¢ as deliberagdes serdo tomadas pela 
maioria simples de voto, salvo disposições em contrario previstas neste estatuto. 

Parágrafo único: A convocagéo far-se-a mediante aviso de pulpito e/ou edital 
no local de avisos, com antecedentes minimas de 15 (quinze) dias. 

Art. 21° - Conforme a naturcza dos assuntos a serem tratados. A Assembléia 
convocada poderé ser Ordinaria ou Extraordinaria, 

Art. 22° - A Assembléia Geral Ordinaria sera realizada uma vez por ano, no més 
de Janciro, para, mediante o sistema de aclamação ou por eserutino secreto, promover a cleição da Diretoria ¢ dos membros da comissao de Exame de Contas, 

Paragrafo único: Os pastores das igrejas filiada, o superintendente da Escola 
Dominical, os responsaveis pela Secretaria de Missoes, pelos departamentos da igreja ¢ equipes diversas, serdo indicados pela Mesa diretora, ad referendum da 
Assembléia Geral, os quais devem ser escolhidos entre os membros em comunhão 
com a igreja. 

Art. 23º - A Assembléia Geral Extraordinária se reunirá, a qualquer tempo, para 
tratar de assuntos urgentes de legítimo e exclusivo interesse da igreja, nos casos 
que justificarem a referida convocação especial, tais como. 
I — Alterar o estatuto. 
11 - Elaboração ou alteração de Regimento ou Atos Normativos. 
Il - Oneração, alienação, cessão ou locação de bens patrimoniais. IV - Autorizagdo para contratação de empréstimos, financiamentos ou obrigagdes que comprometem, isolada ou comulativamente, mais de 30% (trinta por cento) 
da receita média mensal da igreja nos últimos 12 meses. 
V - Casos de repercusséo e interesse geral da igreja omissos neste estatuto, 
VI - Destituir os administradores, 

Paragrafo único: Para as deliberagses a que se referem os incisos I e VI, é exigido o voto concorde de dois ter¢os dos presentes a assembléia especialmente 
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:g:lvo:ada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, maioria labsoluta dos membros ou com menos de um terço nas convocações seguintes, 

Art. 24º - É facultado ao membro ser representado por procurador, na Assembléia 
da igreja que deliberar sobre a maioria constante dos incisos I ¢ VI do artigo 23, 
devendo o instrumento de procuragéo conter obrigatoriamente. 

[ - Os poderes outorgados. 
11 - A identficagdo da assembiéia. 
UI - O periodo de validade da procuragao. 
IV — As respectivas identificagées civis e na igreja do outorgante ¢ outorga 

Deveréo estar no pleno cumprimento deste cstatuto, 

Art. 25° - A convocagio de uma assembléia geral serd [eita.na‘ forma dgg 
cstatuto ou por solicitação de 1/5 (um quinto) dos membros da igreja, atraveé: 

memorial encaminhado & Diretoria da igreja, na pessoa do pastor presidente, 
devido protocolado, contendo os nomes, as assinaturas, os números de cartdes de 

membros, bem como o motivo de realização da mesma, sendo obn'gatf)m a sua 

realização sob pena de responsabilidade do pastor presidente desta igreja. 

Art. 26° - As matérias constantes nos incisos ILILIV e V do artigo 23 deste 

estatuto serão aprovadas por voto concorde da qmioria s.implc§ dos zfleçzbros 

presentes em uma assembléia geral ressalvado o disposto no parágrafo único do 

artigo 23 deste estatuto. 

CAPITULO VHII 

Da Administracdo. 

Art. 27° - A Diretoria, órgão de direção e representaco da lgreja Assembléia de 

Deus Colheita Final. É composta de: 
1 - Presidente. 
1I - Vice Presidente. 
1M- 1° Secretario. 
IV - 2° Secretario. 
V - 1° Tesoureiro. 

VI — 2° Tesoureiro. 

VII - 3 (trés) Membros conselho Fiscal, 
$ 1° O pastor da igreja sede é o seu Diretor Presidente e seu mandato sera por 
tempo indeterminado, observado as disposições estatutérias. 
§ 2° Excetuando-se o Presidente, todos os membros da Diretoria serão eleitos em 
Assembléia Geral Ordinaria, conforme art. 22, e empossados imediatamente, e 
terdo mandato de 1 (um) ano, permitida a recondugdo, e permanecerao em seus 
cargos até a posse de seus substitutos. 
§ 3° O Conselho Fiscal, composto de 2 (dois) membros efetivos com igual 
número de suplentes, cleitos em Assembléia, com mandato co-incidente ao da 
Diretoria, nomeado dentre eles, pela Dirctoria, o Presidente e o Relator, sendo 
vedado para eles a ocupagio de cargos passiveis de auditagem, e imprescindivel, 
a0 menos para o Relator, a qualificação técnica para o desempenho de suas 
funções, a qual compete examinar. 
I - Regularmente, no minimo uma vez a cada trimestre, os relatéri i a cqnta_bilidade_ da igreja, conferindo se os doc;men?;t?fi‘;;mxg:s: 
totalizações estão corretos e dar o parecer nas Assembléias, recomendando 
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implantação de normas que contriby, 2 e am para melh i 
gnancsuo da igreja, quando for o cnso, P meihor controle do movimento 

7 w cumprimento das obrigações financeiras assumidas igrej 
” õ r pela igreja ou entidades por cla lideradas, envio de ofertas missionárias, e, quando for o caso, o pagamento de prebendas, 

I - O cumprimento das obrigações trabalhistas, previdencidrias, tributérias e outras perante os órgãos piblicos em geral, 
Art. 28° - A Dirctoria exercerá suas funções gratuitomente, estando os seus ..— 
membros cientes de que não poderão ou pretender remuneragio de qualques’ >l espécie, bem como a participagio de lucros, dividendos, bonificações, fgb qualquer forma ou pretexto, 

Art. 29° - Compete à Dirctoria, como órgão Colegiado. 
1 - Elaborar ¢ exccutar o programa anual de atividades. R 
Il - Contratar e demitir funcionarios, fixando-lhcs a remuneracao. . 
Il - Homologar, de conformidade com o estabclccimcnto_ em seus respectivos 
estatutos, os membros da Diretoria ¢ outros órgãos das Entidades da Igreja. 
IV - Indicar os nomes dos pastores dirigentes de_ suas 1gre_|_as<fihaxs, os»membros 
responsáveis pelos Departamentos, Superintendência, Comissões e Equgpe?. 
V - Nomear, pela indicação do Presidente, os membros de Oomxsgogs ou 
Coordenadorias Especiais para assuntos, impressa e outras, que servirão de 

assessoria para a Diretoria. . . 
VI - Assegurar aos Ministros ou obrci.mg com dedicacio cxc}usxva em vfavor _da 

igreja, pelo seu labor eclesiastico, condicdes de subsisténcia digna, inclusive 
residéncia, amparo social, transporte € outros compativeis com seus encargos, 
adotando uma politica clara ¢ definida que considere a natureza e as 
Responsabilidades atribuidas a cada um ¢ as possibilidades orcamentarias da 
igreja, tudo na forma de prebenda. 
VII — Desenvolver atividades ¢ estratégias que possibilitem a concretizagio dos 
alvos prioritarios da igreja. 
VIII — Primar pelo cumprimento das normas da Igreja. 
IX — Elaborar aos Atos normatives que se fizerem necessarios. 
X-Administrar o patriménio geral da Igreja em consonancia com este estatuto. 

Ast. 30° - Ao Presidente Compete. 
1 - Representar a igreja, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, 
inclusive, se necessdrio, constituir para defesa da igreja. 
11 - Convocar ¢ presidir as Assembléias Ordinarias e Extraordinarias. 
11 - Apresentar alvos prioritarios 2 igreja. 
IV - Participar ex-officio00 de todas as suas organizagoes, podendo fazer-se 
presente a qualquer reunido, independente de qualquer convocagdo. 
V - Zelar pelo bom funcionamento da igreja. 
VI - Cumprir e fazer cumprir o estatuto, 
VII - Autorizar despesas ordindrias e pagamentos, 
VIII - Supervisionar as igrejas filiais, departamento, superintendéncia, comisses 
e equipes da igreja. 
X - Assinar com Secretario as Atas das Assembléias, Ministério, Presbitério e da Diretoria. 
X- Abrir, movimentar e ence ari igreja, j 
o il Trar contas bancarias em nome da igreja, juntamente 

Y
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X1 - Assinar as Escrituras Públicas e outros documentos referente às transações ou averbaç:oes imobiliárias da igreja, na forma da lei. 
xl = Praucar. ad - referendum da Dirctoria, atos de competência desta, cuja 
urgência recomende solução imediata, 
XxIM-O Pastor Presidente terá o seu sustento com a renda das Igrejas, numa 
porcentagem minima de 50% do valor da renda bruta da igreja. 
Art. 31° - Compete ao Vice Presidente. < 
1 - A substituir interinamente o Presidente, na sua falta ou impedimento 
ocasionais e sucedendo-o em caso de vacancia. T 
II - Auxiliar o presidente no que for necessario. {,\\") - '["-ê 

Art. 32º - Compete aos Secretários, por sua ordem de titularídade o 
conjunto. ; 

1 - Secretariar as Assembléias, lavrar as atas e a.?'lcr para aprova 

providenciando, quando necessario o seu registro em cartdrio. , en 

11 - Manter sob sua guarda e responsabilidade os registros de Atas, case % 

batismo em águas, rol de membros, ¢ outros de uso da secretaria, deles 

prestando conta aos secretdrios eleitos para a gestdo seguinte. - 

111 - Assessorar o Presidente no desenvolvimento das Assembléias. 

IV - Manter atualizado o rol de membros da igreja. - . "” 

V - Expedir e receber correspondências relacionadas à movimentação de 

membros. 
o 

VI - Elaborar, expedir ou receber outros documentos ou correspondências 

decididas pela Assembléia, ou pela Diretoria, bem como receber as
 que se 

destinarem & Igreja. e 
VII - Manter em boa ordem os arquivos e documentos da igreja. 

VIl - Nas reuniões da Dirctoria. Assessorar o Presidente claborando as 

respectivas Atas, e anotando as propostas que devem ser encaminhadas a 

Assembléias. " , 

IX-Elaborar e ler relatórios da Secretaria, quando solicitado pelo Presidente. 

X-Outras atividade afins. 

Art. 33º - Compete aos Tesoureiros, em sua ordem de substituição ou em 

conjunto, executar, supervisionar e controlar as atividades relacionadas a: 
1 - Recebimento e guarda de valores monetarios. 

11 - Pagamentos autorizados, mediante comprovantes revestidos das formalidades 

legais. 
111 -Aplicações financeiras. 

IV - Abertura, movimentação e encerramento de contas bancárias em nome da 
igreja, juntamente com o Presidente ou com outros membros da Diretoria 
devidamente credenciado. 
V - Elaboração e apresentação de relatóríf:s mensçis ¢ anuais, agrupados 

conforme o plano de contas, e extraidas do registro nominal dos valores recebidos 
e dos pagamentos cfetuados. 

VI - Contabilidade. 
VII - Obrigações trabalhistas, previdenciérias, tributirias e outras perante os 
órgãos públicos, inclusive as relativas a construgoes, 

VII - Elaboragdo de estudos financeiros e or¢amentos, quando determinados, 
observando os critérios definidos. 
X - Qutras atividade afins. 
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o " á :;1.. 34_ - Os membrgs da diretoria da igreja não serdo responsaveis pelas 
Tigagoes que contrairem em nome da igreja, em virtude de ato regular de 

8¢stao, respondendo, porém, civil, penal & administrativamente, quands for 6 
€aso, por violação da lei deste estatuto e de outros atos norminatives da igreja. 

Art. _35" - À vacância ocorrerá nos seguintes casos. Jubilação ¢/ou aposentadoria 
Por invalidez, transferéncia, morte, renúncia, abandono, desligamento da igreje, 
por transgressão administrativa ou espiritual devidamente apurada. 

CAPÍTULO IX 

De Separação de Obreiros. 

Art. 36º - A separação de Diácono e Presbitero é ato de competência da i 
conforme preceitos biblicos. Bu lista, Missionários, 

Parágrafo único: Quanto às consagrações de Pastor, Evangelista, VisSIOatizr, 
fica a cargo da Convenção que a igreja estiver ligado, conforme solicitação ” 
Igreja Local, 

CAPITULO X 

Da Jurisdição e das lgreja e Congregações
 Filiadas 

Art. 37° - O campo de atuagio ministerial da igreja abrange em sua _Íurisdição 

administrativa c territorial a sede, os bairros, d.lstfitas e xpun'xnpms,ªlan e 

mantém igrejas e congregações filiadas, que são subordinadas à igreja cent
ral. 

Art. 38º - Todos os bens iméveis, móveis, veiculos ou semoventes da i
grejfn seqc. 

das igrejas e congregações filiadas, bem como quaisquer valores em 
dinheiro 

pertencem legalmente de fato e de direito à IGREJA SEDE, sendo a fiel 

mantenedora das mesmas, estando, portanto tudo registrado em seu n
ome, 

conforme a legislação vigente do pais. 

§ 1º A Igreja exercerd incondicionalmente e a qualquer tempo os poderes de 

dominio e propriedade sobre os referidos bens patrimoniais. - 

§ 2° No caso de cisão, nenhuma igreja ou congregagao filiada tera direito snbfe os 

bens patrimoniais da igreja ou congregação sob sua guarda e rrsponsabih@ade 

direta, ainda que os dissidentes scjam a maioria da igreja ou congregagdes filiada 

em referéncia, pois esses bens pertencem a igreja matriz. 

Art, 30º - É vedado às igrejas ou congregagdes filiadas, pélos seus dirigentes, 

praticar qualquer operagdo financeira estranha às suas atribuigdes. Tais como. 
Pentiora, fianga, aval, procuracdo, empréstimo bancdrios ou pessoal, alienagdo 
ou aquisição, tais como: registrar em cartório Ata ou estatuto, sem deliberagdo 

prévia e por escrito do representante legal da igreja sede, sendo nulo de pleno 

direito qualquer ato praticado que contrarie o presente estatuto. 

Art. 40° - As igrejas e congregagdes filiadas prestarao contas de suas atividades e 
movimento financeiro periodicamente, conforme determinado pela diretoria, em 
relatérios preenchidos com toda a clareza e com a respectiva documentagao 
probante ancxada . 

Art. 41_" -É dç cqmpetêncía da Diretoria o gerenciamento dos movimentos 
financeiros das igrejas e congregações filiadas, despesas ou melhorias somente 
poderão ser realizadas após prévia autorização do colegiado de diretores. 
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Parágrafo único: A Diretoria poderá autorizar as igrejas e congregações filiadas, através de documentos expedido pelo pastor presidente e o tesoureiro da igreja, proceder à abertura e movimentação de contas bancárias e nome da igreja a ser 
assinada. Conjuntamente pelo dirigente da igreja ou congregação e pelo respectivo tesoureiro auxiliar. 

Art. 42º - É de exclusiva competência da Diretoria indicar, nomear ¢ substituir os 
dirigentes das igrejas e congregacoes, filiadas. - . 

Parágrafo único: Os cooperadores das igrejas e ºº_",BWgêºgºs IínadaS. ; 
previamente indicados pêlos respectivos dirigentes, estão sujeitos à homologaçã 
do pastor presidente da igreja. 

Art. 43" - A emancipagao de qualquer igreja filiada somente podera ocorrer 

1Ig]r e_y_a, i;::::‘;,ikzs: mgfr:&mlfim:ova igreja nesta mesma Assembléia 

Efiu-ag!:filgaa?;s sociais em dia, inclusive perante a igreja sede. 
CAPITULO X! 

Da Jubilacio de Ministros 

Art. 44º - A jubifacdo de Ministros € da responsabifidade da igreja local e se seu 

ministério. Ad referendum da Assembléia Geral. 

º - A jubilacdo serd facultada nos seguintes casos e formas. 
A{t' " 5pm-A J;ª;g%ãiªe fisicad %ermªncntc, devidamente comprovada, que 
i ibilite o exercicio das atividades ministeriais. . 
?Éãsgí?sd;:;se;x; e cinco (65) anos de idade, desde que tenha trinta (39) anos de 
atividade ministerial, e que haja condições financeiras por parte da igreja e que o 
interessado esteja prestando servigos pastorais, em tempo integral. . . 
1 - O Pastor presidente do campo podera requerer jubilagdo apés trinta (30) 
anos de atividade ministerial, devendo cinco (5) destes terem sido prestados à 
igreja local a qual preside. 

Art. 46° - Falecendo o titular da jubilação em causa, sua esposa cont.fnuará a receber, as mesmas condições do falecido, a importância equivalente a cingiienta por cento (50%) do valor Pago ao falecido. 

Art. 47º - É vedada a acumulação de aposentadoria pela previdência social publica ou outra previdéncia social oficial, militar ou civil, e a renda eclesiástica da jubilação, prevalecendo a maior remuneração, aposentadoria com parte da renda eclesiástica, para manutenção do maior valor do benefício. 

CAPÍTULO XII 
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ou ministeriais, deverão afastar-se de suas atividades enquanto perdurar o seu 
intento. 

qugrafo umco:.fgn'dando 9 período de campanha eleitoral, o membro afastado poderá ser 
reintegrado, a critério da Diretoria ou do Ministério da Igreja, desde que não tenha ocorrido fatos que 
desabonem sua conduta, 

Art. 48º - Este estatuto somente poderá ser reformado, parcial ou totalmente, em casos _ºSPÇCiªªS, por 
deliberação favoravel de 2/3 (dois tergos) dos membros em Assembléia Geral Extraordinéria, 
convocada para este fim, com antecedéncia minima de 30 (trinta) dias, mediante proposta 
previamente aprovada pela Diretoria. 

Art. 49° - A igreja somente poderd ser extinta por sentenga judicial ou por aprovagio unânime de 
todos os seus membros em comunhdo, reunidos em Assembléia Extraordinária convocada para esta 

finalidade . 
Parigrafo único: Em caso de dissolução, depois de pagos todos os compromissos, os bens da igreja 
reverterdo em beneficio de uma igreja co-irmã ou uma enlidade congénere. 

Art. 50° - os regimentos intemos, Regulamentos ¢ Atos nommativos da igreja e suas entidades 
assisténcias não poderdo contrariar deste estatuto. 
Paragrafo único: Novas entidades juridicas, ao serem criadas, poderão claborar seus estatutos e 

Regimentos, obscrvado os principios estabelecimentos neste estatuto. 

An. 51° - Os casos omissos no presente estatuto serio resolvidos pela Assembléia Geral. 

Art. 52º - Em atenção ao Artigo 1° e 2° Lei 8.906. de 04/07/94. O presente documento esta sendo 

visado pelo Dr. Josias Marques de Azevedo na OAB-ES. 

Serra/ES,01 de Abril de 2004. 

- 

Advogado Dr. Josmqfibs de Azevedo. OAB/ES 3.652 

V[L/ laçÃo 'Á Vun Posa et @w pno®® 

* Pastor Presidente - Valfredo Almeida Paraiso 

<lovinmo Atnuida Laniso 
Vice Presidente — Jovino Almeida Paraíso 

1º Secretaria — Alzenir Rodrigues Pereira Gomes Silva 

v 2° Secretafio — Adelson Gomes Silva 
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g (L LA 0 MBT 
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